
REQUERIMENTO nº ______/2026

Requer a realocação da placa de proibido retorno no 
cruzamento da Rua Setembrino de Carvalho com a Rua 
Santos Dumont.

Documento ____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador  Luis Fernando Braite,  vem respeitosamente, nos termos do artigo 
146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa  REQUERER que, após aprovado  pelo douto
Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores 
competentes as seguintes providências:

Solicita-se ao Poder Executivo Municipal, por meio do setor competente, a troca 
de local da placa de “Proibido Retorno” atualmente instalada junto ao semáforo no cruzamento 
da  Rua Setembrino de Carvalho com a  Rua Santos  Dumont,  transferindo-a  para  o  canteiro 
central, em ponto de maior visibilidade e exatamente no local onde os condutores realizam a 
manobra irregular, visando coibir retornos proibidos e reforçar a segurança viária. 

JUSTIFICATIVA

A  presente  solicitação  decorre  de  reiteradas  reclamações  de  motoristas  e 
moradores, diante da frequência com que veículos realizam retorno irregular no local. A atual 
posição da placa demonstra baixa efetividade, exigindo providência imediata do Executivo para 
corrigir a sinalização. A omissão mantém situação de risco e desrespeito às normas de trânsito. 

Uruguaiana, 29 de abril de 2026. 

Ver. Luis Fernando Braite
Bancada do PDT
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